
Para tributaristas, Supremo burocratiza repetição de
indébito

Ao exigir que a repetição de indébito tributário reconhecida judicialmente obedeça ao regime de precatórios, conforme
estipulado pelo artigo 100 da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal burocratiza o procedimento e impõe ao
contribuinte a solução mais morosa e incerta.

Tese do STF obriga contribuintes a entrar na fila dos precatórios para reaver valores

Essa é a conclusão de tributaristas ouvidos pela revista eletrônica Consultor Jurídico sobre a tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal em julgamento por meio do Plenário Virtual. A solução, tomada sob o regime da repercussão geral,
vincula todos os tribunais e juízes do país.

O julgamento do STF tratou da repetição de indébito tributário — o direito que o contribuinte possui de pleitear a
recuperação total ou parcial dos valores pagos de forma indevida ou duplicada ao Fisco, independentemente da
modalidade do pagamento.

No caso julgado, uma empresa percebeu que vinha sendo erroneamente cobrada dela uma taxa de utilização do Sistema
Integrado do Comércio Exterior (Siscomex). Então, ajuizou mandado de segurança para suspender a cobrança e ter de
volta os valores pagos nos últimos cinco anos.

A sentença foi julgada procedente. A discussão que se manteve foi a forma como os valores seriam devolvidos: se por
restituição administrativa ou por precatórios.

Vale a pena?
A restituição administrativa é a forma mais rápida de receber o dinheiro. Nela, basta ao contribuinte fazer o pedido pelo
site da Receita Federal, com a comprovação do direito mediante documentação. Essa medida é prevista tanto no artigo 66,
parágrafo 2º, da Lei 8.383/1991 quanto no artigo 74 da Lei 9.430/1996.

Essa possibilidade é controversa na jurisprudência brasileira porque entraria em conflito com o artigo 100 da Constituição
Federal, que estabelece que o pagamento do indébito tributário reconhecido judicialmente seja consagrado via precatórios.

Nesse segundo caso, o pedido entra em uma fila, que é definida pela data de expedição do título judicial, a natureza do
crédito e a prioridade de quem vai receber. O recebimento é afetado também pela limitação anual imposta pelo Congresso
para o pagamento dos precatórios.

Com a decisão do Supremo, o caminho natural para receber o dinheiro passa a ser a fila dos precatórios. Há ainda outra
opção, nem sempre viável: a de compensar o indébito no pagamento de outros tributos federais, medida também
autorizada por lei.
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Ministro Rosa Weber foi a relatora do recurso que firmou tese sobre repetição de indébito tributário no
Supremo
Fellipe Sampaio/STF

Agora piorou
Para Bárbara Romani, advogada do escritório Rolim, Goulart, Cardoso Advogados, a tese do STF faz com que o
contribuinte fique sempre na incerteza do momento em que vai receber os valores pagos indevidamente, uma vez que eles
podem levar anos para serem incluídos na fila do pagamento de precatórios.

"Ele será obrigado a ajuizar a ação de cumprimento de sentença ou a ação de cobrança (no caso de mandado de
segurança) para expedição do precatório, que pode demandar um tempo considerável para ser finalizada, uma vez que
deverá ser submetida à análise do crédito, muitas vezes envolvendo questões técnicas que poderiam ser facilmente
analisadas na esfera administrativa", explica ela.

Na análise de Abdul Nasser, sócio do Schuch Advogados, o cenário criado a partir da decisão do Supremo equivale a um
"empréstimo compulsório" sem base legal, já que qualquer cobrança ilegal em discussão precisará aguardar o trânsito em
julgado da ação, além de enfrentar a fila dos precatórios e o risco de moratória. Ele destaca que, em alguns casos, o índice
de correção é o da poupança, o que representa perda efetiva de valor.

Por outro lado, o advogado explica por que o mandado de segurança era o instrumento adequado para resolver o problema
"Em regra, tem natureza declaratória e não constitutiva. O questionamento do lançamento por homologação declarado
ilegal impede a constituição do crédito, sendo a compensação administrativa um instrumento adequado para esse tipo de
ajuste, dando a agilidade que a mecânica do processo administrativo tributário exige para não lesar o contribuinte."

Dylliardi Alessi, advogado da banca Peccinin e Alessi Advocacia, afirma que o mercado operava em uma notória
insegurança jurídica, diante da falta de uniformidade com que o tema era tratado pelos tribunais. Ele é outro a destacar as
dificuldades criadas pela adoção do rito dos precatórios.

"A partir de agora, todos os processos que envolvem indébitos tributários se submeterão ao regime de precatórios. Apesar
de seguir a posição já dominante do STF, o reflexo é negativo aos contribuintes, porquanto fixou-se a interpretação mais
morosa e burocrática."

Já Fernanda Lains, sócia do Bueno Tax Lawyers, avalia que a interpretação do STF é necessária por seguir o que
determina claramente a Constituição Federal em seu artigo 100, fechando a porta para aqueles contribuintes que
pretendiam furar a fila dos precatórios por meio da restituição administrativa.

"Vale chamar atenção ao fato de que essa decisão não resolve uma outra questão imposta pelas alterações no sistema
processual civil datadas de 2015: a possibilidade de execução da decisão proferida em mandado de segurança nos próprios
autos para que daí nasça o precatório. Precisaremos aguardar as cenas dos próximos capítulos."
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